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Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de dezembro de 
2020, EMPOSSA nesta data o servidor VITOR JOSÉ BATISTA VITTORAZI para exercer 
o cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em concurso 
público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de dezembro 
de 2020, EMPOSSA nesta data a servidora MAYARA MAZIERO MATOS para exercer 
o cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em concurso 
público.
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O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de dezembro 
de 2020, EMPOSSA nesta data o servidor JUNIO WILLIAN ALVES DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em 
concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de 
dezembro de 2020, EMPOSSA nesta data a servidora LAURA KAROLYNE BORGES 
PINTO COSTA para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, 
habilitado em concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de dezembro 
de 2020, EMPOSSA nesta data a servidora ÉRIKA FERREIRA MORAES CRISPIM DE 
MENEZES para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, 
habilitado em concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de dezembro de 
2020, EMPOSSA nesta data a servidora ALICE CRISTINA LOPES MAGALHÃES para 

exercer o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em 
concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Portarias

PORTARIA Nº. 208/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a Emenda Constitucional 41/2003 e a Lei Complementar Municipal Nº. 
399/2015;

R E S O L V E:

Art. 1° Conceder abono de permanência ao servidor José Carlos de Oliveira Soares, 
Auxiliar Legislativo de Serviços Diversos, matrícula n° 319, com efeitos retroativos a 
partir de 03/04/2023.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 207/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder férias aos vereadores, conforme especificações abaixo:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PER. AQUISITIVO DIAS DATA INICIAL DATA FINAL

3823.1 ADEVAIR 
BATISTA CABRAL

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7155.3
DEMILSON 
NOGUEIRA 
MOREIRA

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7733.1 DIDIMO DA SILVA 
RODRIGUES

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

5624.1 DILEMARIO DO 
VALE ALENCAR

50 - 
VEREADOR

03/03/2022 - 
04/05/2023 15.0 18/07/2023 01/08/2023

7725.1
EDUARDO 
VICTOR 
MAGALHAES

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
04/04/2023 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7799.1 JEFERSON DE 
SOUZA SIQUEIRA

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
30/04/2023 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7005.1
JOELSON 
FERNANDES DO 
AMARAL

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7342.2 JUAREZ 
PEREIRA VIDAL

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7728.1
LUIZ FERNANDO 
GUIMARAES DE 
AMORIM

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

6308.2

MARCUS 
ANTONIO DE 
SOUZA BRITO 
JUNIOR

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
30/04/2023 15.0 17/07/2023 31/07/2023

7732.1
RODRIGO 
OLIVEIRA DE 
ARRUDA E SA

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

5631.1 WILSON 
NONATO SILVA

50 - 
VEREADOR

01/01/2022 - 
31/12/2022 15.0 17/07/2023 31/07/2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “ESPORTISTA 
JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS” AO SENHOR HIPÓLITO DE MELO CASTRO 
(ESCURINHO).

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas 
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Esportista 
Joaquim Francisco de Assis” ao senhor HIPÓLITO DE MELO CASTRO (ESCURINHO).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de junho de 2023.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição nº 2086, de 29 de dezembro de 
2020, EMPOSSA nesta data a servidora VANUZA LEOCADIO DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo efetivo de CONTADOR, Classe A, Nível I, habilitado em concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE JULHO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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8171.1 ALINE DE 
MORAES BORGES

302 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
IV

03/10/2022 - 
02/10/2023 30.0 04/10/2023 02/11/2023

5305.1
ALINE DE PAULA 
MOREIRA 
FEDATTO

27 - 
ENFERMEIRO

21/10/2021 - 
20/10/2022 30.0 16/10/2023 14/11/2023

8024.1
ANA VITORIA 
MORAES DA 
CRUZ

307 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO IX

14/07/2022 - 
13/07/2023 15.0 16/10/2023 30/10/2023

5914.1 CESAR ROMERO 
LIMA JUNIOR

129 - ANALISTA 
LEGISLATIVO

17/07/2021 - 
16/07/2022 15.0 18/10/2023 01/11/2023

7934.1
DAIANA 
CAROLINE ALVES 
DA SILVA TAQUES

305 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VII

11/01/2022 - 
10/01/2023 15.0 16/10/2023 30/10/2023

5468.1 DANILO RAMOS 
DE MONLEVADE

129 - ANALISTA 
LEGISLATIVO

07/11/2021 - 
06/11/2022 15.0 04/10/2023 18/10/2023

5760.7
ELIANE 
CLEMENTE 
HEISE

305 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VII

02/09/2022 - 
01/09/2023 30.0 02/10/2023 31/10/2023

7747.1
ELISANGELA 
ANTUNES DA 
SILVA

306 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VIII

11/01/2022 - 
10/01/2023 15.0 16/10/2023 30/10/2023

5353.1
ERICSON 
JANOLIO DE 
CAMARGO

26 - 
ODONTOLOGO

07/05/2022 - 
06/05/2023 15.0 16/10/2023 30/10/2023

6571.1 FABIO BRANDAO 
DE SOUZA

270 - CHEFE 
DE NUCLEO 
DE EXECUCAO 
FINANCEIRA

01/10/2021 - 
30/09/2022 30.0 02/10/2023 31/10/2023

8052.1 JUAREZ JOSE DA 
SILVA

303 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO V

04/10/2022 - 
03/10/2023 30.0 04/10/2023 02/11/2023

7755.1
MARCIO 
MARTINS DA 
CRUZ

298 - CHEFE 
DE GABINETE 
PARLAMENTAR

11/01/2022 - 
10/01/2023 15.0 02/10/2023 16/10/2023

8126.1

MARIA 
JHENNIFER 
BLOEMER 
CAMILO

304 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VI

01/07/2022 - 
30/06/2023 30.0 02/10/2023 31/10/2023

8038.1
NERIAS 
DOMINGOS 
OLIVEIRA

303 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO V

01/09/2022 - 
31/08/2023 30.0 02/10/2023 31/10/2023

8174.1 ROSELI TANIA DE 
OLIVEIRA

306 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VIII

10/10/2022 - 
09/10/2023 30.0 11/10/2023 09/11/2023

816.1 RUBENS RIBEIRO 
DE OLIVEIRA

126 - AUX 
LEGISLATIVO 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

11/03/2022 - 
10/03/2023 15.0 16/10/2023 30/10/2023

8137.1
SEVEN MONICA 
MAGALHAES DA 
SILVA

306 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VIII

12/07/2022 - 
11/07/2023 30.0 02/10/2023 31/10/2023

8175.1
VIRGINIA FELIPA 
DA CONCEICAO 
MORAES

303 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO V

10/10/2022 - 
09/10/2023 15.0 16/10/2023 30/10/2023

8180.1
ZONILEI 
APARECIDA DE 
MELLO

307 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO IX

11/10/2022 - 
10/10/2023 30.0 11/10/2023 09/11/2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Atos

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 

de 2020, EMPOSSA nesta data o servidor LUCAS ALVES DE CARVALHO BARROS para 
exercer o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em 
concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 

bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 

de 2020, EMPOSSA nesta data o servidor HERMES TESEU BISPO FREIRE JÚNIOR para 
exercer o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em 
concurso público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 

bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 

2020, EMPOSSA nesta data o servidor ANTONIO APARECIDO DE BARROS para exercer 
o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitado em concurso
público.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 

bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº 1036/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 

do Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/

de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o cumprimento de sentença provisório, Processo nº. 1028011-
36.2023.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá.

Considerando o Ofício n° 130/2023/RF/PJUD/PGM de 19 de setembro de 2023, do (a) 
Procurador (a) Municipal;

Considerando o ATO GP nº 1037/2023, de 20 de setembro de 2023, que trata da 
nomeação de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Manutenção e Infraestrutura

Função: Auxiliar de Serviços Gerais

Nível de Escolaridade: Médio

Nº Class. Nome LISTA

73 MARIA DAS DORES NASCIMENTO NI

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
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7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 18 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 31 de janeiro de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

BIOTÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ nº 01.623.403/0001-50

Henrique Cesar Marcelino Vilela

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

TERMO DE POSSE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Tendo em vista o disposto no Edital n.º 001/2020, de 28 de dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, na edição n.º 2086, de 29 de dezembro 
de 2020, EMPOSSA nesta data a servidora RHAUÁ HULEK LINÁRIO LEAL COSTA para 
exercer o cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO, Classe A, Nível I, habilitada em 
concurso público.

A servidora apresentou os documentos exigidos no referido Edital, itens 3 e 16, e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, 
bem como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidor Público Municipal.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

EM CUIABÁ – MT, 01º DE FEVEREIRO DE 2024.

ASSINATURA DO EMPOSSADO

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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